
CARTA CONVITE N.º: 10/2017 - EXCLUSIVA ME/EPP 
PROCESSO: 141/2017 
OBJETO: Aquisição de Copos para Envasamento de Água 
ENTREGA DOS ENVELOPES - ENCERRAMENTO: 26/05/2017, às 09h30min. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/05/2017, às 09h30min. 
LOCAL: Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro - Porto Feliz /SP                                           
                                         1/1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
CNPJ n.º 45.479.391/0001-07                                                                                                                     Insc. Estadual n.º 554.093.632.112 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 
Fone.: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

E-mail: superintendencia@saaeportofeliz.sp.gov.br / Site:www.saaeportofeliz.sp.gov.br 
 

HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 
 

GUSTAVO INTERLICK MÂNCIO DE CAMARGO, Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições legais, transcorrido o 

prazo legal constante no Art. 109, I, “b” da Lei Federal nº 8666/93 e nos termos do Artigo 43 da 

mesma lei e demais atualizações, HOMOLOGA os procedimentos da licitação em epígrafe, e, 

conforme parecer da Comissão Permanente de Licitações, devidamente designada pela Portaria n.º 

1.707, de 02 de janeiro de 2017, no julgamento da proposta anexa aos autos, na modalidade de menor 

preço global, ADJUDICA como vencedora deste certame licitatório, a empresa ONE COMERCIAL 

EIRELI ME, cadastrada no CNPJ sob o n.º 19.658.645/0001-44 e Inscrição Estadual nº 10.590.949-1, 

não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à Avenida Arumã, nº 413, Qd. 

187 e Lt. 12, Sala 2, Parque Amazônia, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.840-060, para 

aquisição de copos para envasamento de água, conforme especificações do Edital da Carta Convite 

10/2017, pelo valor total de R$ 13.899,00 (Treze Mil Oitocentos e Noventa e Nove Reais). 

Publique-se, cumpridos os preceitos legais e com as cautelas de praxe, dando continuidade as 

providências de costume.  

 

Porto Feliz, SP, 6 de Junho de 2017. 

 
 

Gustavo Interlick M. de Camargo 
Superintendente 

 
. 


